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REQUERIMENTO 

 

Assunto: Informações ao prefeito sobre a extensão 
do travessão de escoamento pluvial entre as ruas 
Flor do Carvalho e Eugênio Leite da Cruz, no bairro 
Éden. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por dezenas de 

moradores da Rua Salvador Pereira de Camargo, que solicitaram nossa intervenção junto à 

Prefeitura, cobrando a possibilidade de estender o travessão de escoamento de água que 

fica entre as ruas Flor do Carvalho e Eugênio Leite da Cruz, no Bairro do Éden; 

CONSIDERANDO que, em visita realizada com os técnicos do SAAE, “in 

loco”, foi discutida a possibilidade de estender o referido travessão, interligando as duas 

vias, utilizando parte da calçada do imóvel de número 90, conforme imagem anexa; 

CONSIDERANDO que no trecho indicado o atual travessão de 

escoamento de águas pluviais não é suficiente para direcionar adequadamente o fluxo das 

chuvas, pois a calçada desvia a água que acaba atingindo diretamente os imóveis de número 

41 e 39, do outro lado da via, causando enchentes e prejuízos aos moradores; 

CONSIDERANDO que a calçada do imóvel por onde o travessão deverá 

passar possui aproximadamente 4 (quatro) metros de largura, sendo tecnicamente viável a 

execução da obra sem causar qualquer dano ou prejuízo ao proprietário; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de ampliar o travessão para 

garantir o escoamento eficiente da água até o sistema de drenagem existente, isto posto é 

que: 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) Há previsão por parte da Prefeitura ou do SAAE para a execução da 

extensão do travessão de escoamento de águas pluviais entre as ruas Flor do Carvalho e 

Eugênio Leite da Cruz, no Bairro do Éden? 
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2) Caso ainda não haja previsão, é tecnicamente viável a realização da 

referida obra, considerando a possibilidade de utilizar parte da calçada do imóvel nº 90, 

conforme constatado em visita técnica? 

3) Há estudos ou projetos em andamento para melhorar o sistema de 

drenagem pluvial naquela região, visando evitar novos alagamentos e prejuízos aos 

moradores? 

 

 

 

 

S/S., 25 de agosto de 2025. 
 
 

João Donizeti Silvestre 
Vereador 
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